
Fundão, 20 de dezembro de 2021.
 

De: Comissão de Justiça e Redação 
Para: Comissão de Finanças e Orçamento 
 
Referência: 
Processo nº 647/2021 
Proposição: Projeto de Lei n° 87/2021 
 
Autoria: Poder Executivo (Gilmar de Souza Borges)
 
Ementa: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO
ORÇAMENTO DE 2021, NO VALOR DE R$ 2.087.164,24, PARA POSSIBILITAR A
RETIF ICAÇÃO DA CONTABIL IZAÇÃO E  ADEQUAÇÃO DE DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS RELATIVAS AO PARCELAMENTO DE DÉBITOS JUNTO AO IPRESF –
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE FUNDÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS (RU).
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Análise e Parecer  
 
Ação realizada: Pela Constitucionalidade  
 
Descrição:
 
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO é pela CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE,
JURIDICIDADE E BOA TÉCNICA LEGISLATIVA, e quanto ao mérito é pela APROVAÇÃO
do Projeto de Lei nº 087/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, Exmo. Sr.
GILMAR DE SOUZA BORGES, que “Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional Especial
no Orçamento de 2021 no Valor de R$ 2.087.164,24 e Dá Outras Providências.”
 
Próxima Fase: Para Análise e Parecer
 
  
 

Valdirene Ornela da Silva Barros 
Procurador Legislativo 
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